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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
--------LITORAL NORTE DE SÃO PAUL O--------

LEI N~MERO 1339 DE 10 DE MARÇO DE 1994 
<Referente ao Autógrafo H)/'?4) 
(De autoria do Vereador Gerson 

1~1 IJ t: D!'' i :·~'. ~':•. 

MÔd 111 Cl~r, 

D"! i V'E' i 1··01) 

(cinco) 
dE·s i gnadais 

PAULO RAMOS DE OLIVEIRA, Prefeito 
de Ubatuba, Estado de Sio 
slo conferidas por Lei, 

P~:\u1o,. 

Municipal da Est~ncia Balneária 
usando das atribui;ôes que lhe 

FAÇO SABER Municipal ~>ii:'ln e: i on o E' 

promulgo a seguinte 

Art. io. - Fica autorizada a instala;lo 
de 5 (cinco) Módulos Cspeciais nas Praias designadas no artigo 
2o., da Lei no. 840, de 5 de novembro de 1986, cujas permissôes 
de uso serão deferidas exclusivamente a entidades filanr6picas 
assistenciais regularmente constiturdas e sediadas no Municlpio. 

Parágrafo ~nico - Para os efeitos deste 
artigo, a Prefeitura Municipal determinará a praia e a 
localizaç~o dos Mddulos bem como as ~espectivas entidades 
beneficiárias, cuja defini;~o será feita eru fun;~o do porte e da 
1'·e-1 €·~'..d:\nc i <":\ di::.~ ~suas t:d: i vi d8.dG:·~=· .. 

f~r· t: ,, ;;.~o .. 
autorizados por esta Lei ficam sujeitos 
840/86 e altera;5es posteriores, e às 
r-eg1Jl<.:i.mE~nt(:.,r·t.·s (!í.Pl ic~:~v<-:·:·~:. (:~ e~;pl·c !e .. 

o~:~ Môd u 1 c:i~s 
J\:S. no1,.m<:t:;} dct 
d r;2 n·, ;;, i ~''· n o r· nn' ·;;-, 

;;?.~:;1::.€:.~c Í Cí. i S 

e i t <.da l .. e i 
l(~9ais 0: 

)~ i'' t ., J o .. í~1 s> ~:~· n t i d a d ~~· !::. b e n E -F i e i lt ..-· i a f:~ 
procederão à explora;ão comercial dos Módulos autorizados por 
f.':st a L,,,, i , 
te1'CE í v·cr; 
reve-r-t ido 

diretamente, v2dada a transferência cu arrendamento a 
,.:\ quf:t.lque1r trtu1ür <~: c:u. . .}o r·t~~~=~u]t(:i.c:o financ<-:·:·i1~·0 se-r~ 

intP-91,.i':\"lrnent<~· }s fjn,·:\·l idadf:~s inst tt:ucion(T\is .. 

J-
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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
-------LITORAL NORTE DE SÃO PAULO-------

A ?ermissâo dE uso de que 
trata esta Le' será revogada, sem que ao permissionário assista 
direto a qualquer retenção ou indeniza;~o ror despesas e 
benfeitorias feitas, se forem desatendidos os artigos 2o. e 3o. 
cfE.~st a LE i 7 bEm c:omo n<:\ i .. 1 i ~::r(Jt E ::;r:.~· d~·;.. t!~Xo ut i 1 ~ ~·:~í.ç;~1'.o :' ·::~u.b·~·u.t i 1 i zac;~o 
011 ut i 1 i·zf~.i:;;~\o in(:~.dE·quad<·:~ do Mt,\::u."lc. .. 

tti· .. t .. ~~jo.. E~;:. t ~·:'L ;_;: .. ~ i e~n t r- a~ ... i:":~. E~m vi go1'· na 
data de sua publicação, revogadas as disposi;aes em contrário. 

'J'·i ···\ i· "'·· ;·: 'i ("1 "" , •.•• ,, 1··· r· CI ti"·' 1 99 ,:<. \. 1 •• {. • ..li JJ --~ ,. .L.. .1 ~.. ri!~;\ ')'o •• \,, ... • , 

PAIJ~O ""~°'~EIRA ~re~e:to ~n~c 1 pa; 


